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veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.
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br/palmarespaulista
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S
P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  P a l m a r e s  P a u l i s t a
CNPJ 45.126.992/0001-36
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 281
Telefone: (17) 3587-1500
Site: www.palmarespaulista.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
palmarespaulista

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  P a l m a r e s  P a u l i s t a
CNPJ 51.840.627/0001-91
Rua Rui Barbosa, 200 
Telefone: (17) 3587-1165
Site: www.camarapalmarespaulista.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Portarias 2 ...................................................................................... 

Quinta-feira, 26 de janeiro de 2023                                                  Ano II | Edição nº 142                                                                      Página 1 de 3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
C

A
S

 A
P

A
R

E
C

ID
O

 D
A

 A
S

S
U

M
C

A
O

 (
C

P
F

 *
**

66
69

28
**

) 
em

 2
6/

01
/2

02
3 

às
 0

9:
02

:0
9 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
54

9-
a4

58
-e

ea
e-

ad
c8



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PALMARES PAULISTA

Conforme Lei Municipal nº 1.355, de 08 de fevereiro de 2022

Quinta-feira, 26 de janeiro de 2023 Ano II | Edição nº 142 Página 2 de 3

Município de Palmares Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 19, DE 25 DE JANEIRO DE 2023.

“Revoga a portaria nº 87/2022
DE 22 DE JUNHO DE 2022”. -

LUCAS  APARECIDO  DA  ASSUMÇÃO,  Prefeito  do
Município  de  Palmares  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais e com base no art. 69, n.
VI, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE revogar a partir
de 09 de janeiro de 2023, a portaria nº 87/2022 de 22 de
junho  de  2022,  quando  concedeu  a  função  gratificada  à
servidora  Josê  Cristina  Pastre.

Prefeitura do Município de Palmares Paulista em 25 de
janeiro de 2023.

LUCAS APARECIDO DA ASSUMÇÃO
Prefeito Municipal

Registrado,  publicado  e  afixado,  nesta  Prefeitura,  na
data  supra.

Lucilene Cristina Garcia de Andrade
Diretor do Departamento de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 20, DE 25 DE JANEIRO DE 2023.

“Altera a Portaria nº 95/2022 de 06 de
julho  de  2022  que  dispõe  sobre  a
Comissão Municipal de Licitação.”

LUCAS  APARECIDO  DA  ASSUMÇÃO,  Prefeito
Municipal  de  Palmares  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art.1º  -  Fica  alterado  o  artigo  1º  da  Portaria  nº
95/2022 de 06 de julho de 2022,  excluindo a Sra.  Josê
Cristina  Pastre  e  incluindo  a  senhora  Antônia  Raquel
Soares,  ficando  a  comissão  composta  pelos  servidores
abaixo  relacionados:

a) Raquel dos Santos Gonsalves (Presidente)
b) Antônia Raquel Soares (Secretário)
c) Marcos Aparecido de Moura Corrêa (Adjunto)
d) Tania Azevedo de Oliveira (Suplente)
Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, retroagindo-se quanto aos seus efeitos à 09 de
janeiro de 2023.-

Prefeitura Municipal de Palmares Paulista, 25 de janeiro
de 2023.

Lucas Aparecido da Assumção
Prefeito Municipal

Registrado,  publicado  e  afixado,  nesta  Prefeitura,  na
data  supra.

Lucilene Cristina Garcia de Andrade
Diretor do Departamento de Governo

...........................................................................................................

PORTARIA Nº 21, DE 25 DE JANEIRO DE 2023.

“CONCEDE  A  GRATIFICAÇÃO
QUE  ESPECIFICA”.

LUCAS  APARECIDO  DA  ASSUMÇÃO,  Prefeito  do
Município  de  Palmares  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais e com base no art. 69, n.
VI, da Lei Orgânica do Município, c.c. o artigo 6º da Lei nº
1.014, de 17 de abril 2014, RESOLVE conceder, à servidora
Antônia Raquel Soares, portadora do RG nº 23.644.969-2,
ocupante  do  emprego  efetivo  de  “Auxiliar  de  Serviços
Diversos”,  a  gratificação  no  percentual  de  40%  (quarenta
por  cento),  incidente  sobre o  respectivo  salário-base de
“ASD”  referência  salarial  QRF-I,  fazendo  jus  a  referida
gratificação  por:  Membro  da  Comissão  de  Licitação,
tornando  seus  efeitos  retroagidos  em 09  de  janeiro  de
2023.

Prefeitura  do  Município  de  Palmares  Paulista,  25  de
janeiro de 2023.

LUCAS APARECIDO DA ASSUMÇÃO
Prefeito Municipal

Registrado,  publicado e  afixado,  nesta  Prefeitura,  data
supra.

Lucilene Cristina Garcia de Andrade
Diretor do Departamento de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 22, DE 25 DE JANEIRO DE 2023.

“DESIGNA  SERVIDORA  PARA
RESPONDER  PELO  EXERCÍCIO
D A S  A T R I B U I Ç Õ E S  D O
CONTROLE  INTERNO  DA
PREFEITURA MUNICIPAL”. -

LUCAS  APARECIDO  DA  ASSUMÇÃO,  Prefeito  do
Município  de  Palmares  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais e com base no art. 69, n.
VI,  da  Lei  Orgânica  do  Município,  RESOLVE  Designar  a
servidora Josê Cristina Pastre,  ocupante do emprego de
“Coordenador de Pessoal e Recursos Humanos”, a partir de
01/12/2022 à 31/03/2023 para responder pelo exercício das
atribuições do Controle Interno da Prefeitura Municipal, em
substituição a titular Sra. Flávia Leticia Ribeiro de Souza
Moreira, que se encontra afastada por motivo de licença
maternidade,  fazendo  jus  a  função  gratificada  de
“Supervisão Nível V”, com o valor correspondente a 80%,
do  respectivo  salário-base,  retroagindo  quanto  aos  seus
efeitos à partir de 01 de dezembro de 2022.-

Prefeitura do Município de Palmares Paulista, em 25 de
janeiro de 2023.

LUCAS APARECIDO DA ASSUMÇÃO
Prefeito Municipal

Registrado,  publicado e  afixado,  nesta  Prefeitura,  data
supra.

Lucilene Cristina Garcia de Andrade
Diretor do Departamento de Governo
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 9549-a458-eeae-adc8

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
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O documento original foi assinado digitalmente por LUCAS APARECIDO DA
ASSUMCAO (CPF ***666928**) em 26/01/2023 às 09:02:09 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC VALID RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.
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